
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO/AL 

 
PORTARIA Nº 544/GP/TRT 19ª, DE 20 DE MAIO DE 2015 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO,  usando de suas atribuições legais e 
regimentais estabelecidas no inciso XIX do artigo 22 do regimento interno, nos termos do 
art. 38, da Lei nº 8.112, de 11.12.90, c/c a RA TRT 19ª Nº 02/2001, de 03.07.2001, e tendo 
em vista o contido no Memorando nº 24/2015 - GABLNS, de 18.05.2015, protocolizado no 
PROAD sob o  nº  51.476, de 20.05.2015, 

 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º. Designar a servidora Martha Maria Coutinho Moura Alves , 
Analista Judiciária, Secretário Especializado, de nível FC-2, para substituir na função 
comissionada de Assistente Jurídico I, de nível FC-4, do Gabinete do Juiz Convocado 
Laerte Neves de Souza, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 2º. Designar a servidora para substituir na função comissionada de 

Assistente Jurídico II, de nível FC-4, do Gabinete do Juiz Convocado Laerte Neves de 
Souza, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 3º. Designar a servidora para substituir na função comissionada de 

Assistente Jurídico III, de nível FC-4, do Gabinete do Juiz Convocado Laerte Neves de 
Souza, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 4º. Designar a servidora para substituir na função comissionada de 

Assistente Jurídico IV, de nível FC-4, do Gabinete do Juiz Convocado Laerte Neves de 
Souza, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 5º. Designar a servidora para substituir na função comissionada de 

Assistente Secretário, de nível FC-5, do Gabinete do Juiz Convocado Laerte Neves de 
Souza, nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 6º. Os efeitos da presente portaria vigoram a partir da presente data. 
 

            Dê-se ciência, cumpra-se e 
            Publique-se em B.I. 
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